
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 502/2020 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4°, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8°, inciso IX, do 
anexo 113060 30131 do Decreto Estadual n° 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, e considerando, 

- o Decreto n° 3.790, de 20 dezembro de 2019, que divulga o Calendário Oficial de 
feriados e estabelece os dias de recesso e de ponto facultativo do ano de 2020, para 
cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais; 

- o Decreto n° 4.230, de 16 de março de 2020, que estabelece no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Paraná, as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo 
COVID-19; 

- o Decreto n° 4.260, de 18 de março de 2020, que suspende os deslocamentos e 
viagens a trabalho de servidores estaduais civis e militares da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional e aqueles contratados em caráter temporário, como medida para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância internacional, decorrente do 
Coronavírus — COVID-19; 

- o Decreto n° 4.298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência 
em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE n° 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas 
virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19; 

- o Decreto n° 4.319, de 23 de março de 2020, que declara o estado de calamidade 
pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância 
internacional, decorrente do Coronavírus — COVID-19, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica estabelecido que haverá expediente no dia 20 de abril de 2020 (segunda-
feira), nos órgãos da Secretaria de Estado da Saúde — SESA, com base no Art. 4°, parágrafo 
único, do Decreto 3790 do dia 20 de dezembro de 2019. 

Curitiba, 16 de abril de 2020. 

Carlos Alberto Gebri P eto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da,S.Áúde 
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